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Mel e Melarias
Estabelecimentos 

As Instalações do setor 

alimentar que detenham, 

manipulem ou laborem 

géneros alimentícios de 

origem animal, 

designadamente mel e 

outros produtos apícolas
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Mel e Melarias
Estabelecimentos  que 

utilizam Géneros 

alimentícios de Origem 

Animal, estão sujeitos a 

um processo de 

aprovação, que culmina 

na atribuição do Número 

de Controlo Veterinário.
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NCV (Approval Number)
M 2400 São Vicente Estabelecimento de 
processamento de mel e produtos apícolas(H) 

M 2679 São Vicente Estabelecimento de 
processamento de mel e produtos apícolas(H) 

M 2705 Ponta do Sol Estabelecimento de 
processamento de mel e produtos apícolas(H) 



Mel e Melarias
São exemplos de Estabelecimentos  do setor 

alimentar.

1- Estabelecimento de processamento de Mel

2- Estabelecimentos de produção de outros produtos 

apícolas Ex: geleia real e propólis
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Mel e Melarias
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Todos os operadores ao longo da cadeia de produção, devem garantir que a 
segurança do Género alimentício, Mel, não seja comprometida. Reg.178/2002

À produção de Mel e outros produtos apícolas aplica-se os Reg. 852/2004 e 
853/2004



Mel e Melarias
Mel - substância açucarada natural produzida pelas abelhas da 

espécie Apis melífera a partir do néctar de plantas (ou de outras 

substâncias) que as abelhas recolhem, transformam por 

combinação com substâncias específicas próprias, depositam, 

desidratam, armazenam e deixam amadurecer nos favos da 

colmeia».

Os requisitos específicos que os operadores do setor do mel e 

outros produtos apícolas devem respeitar, estão de uma forma 

geral e sem prejuízo do estipulado em outros diplomas 

específicos, definidos no Decreto-Lei n.º 1/2007 de 02 de 

janeiro.
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http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=49746&att_display=n&att_download=y


Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Operador é a pessoa singular ou coletiva, responsável pelo 

cumprimento das normas legislativas numa Empresa
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Produção primária

No setor do mel, são consideradas produção primária, a criação
de Abelhas para a produção de Mel (mesmo nos casos em que as colmeias
estejam longe das instalações do apicultor), a recolha de mel, a sua
centrifugação e o acondicionamento e/ou embalagem nas instalações do
apicultor.

http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=16264&cboui=16264
http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=152994&cboui=152994


Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Produção Primária - registo das unidades de produção primária

As unidades de produção primária (UPP) carecem de registo na 

DRA/DGAV, sendo-lhes atribuído um número de registo que deve 

constar na rotulagem dos seus produtos finais.

Conforme o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 1/2007 de 2 de janeiro, o 

número de registo é coincidente com o número de apicultor.

As UPP devem cumprir os requisitos de instalação e funcionamento 

previstos no Anexo I do Regulamento (CE) n.º 852/2004.
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http://www.dgv.min-agricultura.pt/xeov21/attachfileu.jsp?look_parentBoui=1683748&att_display=n&att_download=y
http://dre.pt/pdf1sdip/2007/01/00100/00050007.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2004R0852:20090420:PT:PDF


Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Produção primária

 Atividade apícola

 Produção Primaria de mel

 Fornecimento de Pequenas Quantidades

 Registos da unidades de produção Primária

 Higiene dos géneros alimentícios

 Manutenção dos Registos

 Rotulagem
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Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Estabelecimentos=Melarias 

 Atividade apícola Industrial 

 Responsabilidade e obrigações gerais dos operadores

 Licenciamento dos Estabelecimentos

 Cooperação com as autoridades competentes

 Higiene dos géneros alimentícios

 Análise de perigos e controlos dos pontos críticos (HACCP)

 Rastreabilidade e Rotulagem

 Marcas de identificação

 Subprodutos Animais
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Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Estabelecimentos=Melarias 

 Marcas de identificação

Conforme determinado no Decreto-Lei n.º 1/2007, na rotulagem dos produtos 

finais deve constar a marca de identificação prevista no artigo 5º do Regulamento 

(CE) n.º 853/2004.
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PT

M 00000

CE

http://dre.pt/pdf1sdip/2007/01/00100/00050007.pdf
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2004R0853:20100101:PT:PDF


Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Estabelecimentos=Melarias 

 Rastreabilidade e Rotulagem

De acordo com o artigo 18.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002, os operadores 

devem estar em condições de assegurar a rastreabilidade dos géneros 

alimentícios, ou seja de identificar o fornecedor de um género alimentício, de 

ou de qualquer outra substância destinada a ser incorporada num género 

alimentício, ou com probabilidades de o ser.

Paralelamente, devem dispor de sistemas e procedimentos para identificar 

outros operadores a quem tenham sido fornecidos os seus produtos.

No caso da cadeia apícola, o sistema de rastreabilidade deve conter registos de 

todas as atividades que se realizam em cada uma das etapas de produção, 

colheita, sala de extração de mel, sala de acondicionamento e venda, até 

chegar ao consumidor final. Esta informação deve ser facultada às autoridades 

competentes, a seu pedido.
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http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=CONSLEG:2002R0178:20090807:EN:PDF


Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Estabelecimentos=Melarias 

 Rastreabilidade e Rotulagem

No caso da cadeia apícola, o sistema de rastreabilidade deve conter registos de 

todas as atividades que se realizam em cada uma das etapas de produção, 

colheita, sala de extração de mel, sala de acondicionamento e venda, até 

chegar ao consumidor final. Esta informação deve ser facultada às autoridades 

competentes, a seu pedido.

Os géneros alimentícios que sejam colocados no mercado, ou suscetíveis de o 

ser, devem ser adequadamente rotulados ou identificados de forma a facilitar a 

sua rastreabilidade, através de documentação ou informação de acordo com os 

requisitos pertinentes de disposições mais específicas.
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Mel
Obrigações dos operadores/Produtores

Estabelecimentos=Melarias 

 Rastreabilidade e Rotulagem

Na rotulagem do mel e outros produtos apícolas produzidos nos 

estabelecimentos aprovados, devem constar:

A marca de identificação, conforme determinado no artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 1/2007

Outras Informações
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http://dre.pt/pdf1sdip/2007/01/00100/00050007.pdf


Mel
Rotulagem
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 MENÇÕES OBRIGATÓRIAS
. Denominação de venda

. Nome ou firma ou a denominação social e a morada do 
fabricante ou do embalador, ou de um vendedor estabelecido 
na União Europeia
. Quantidade liquida
. Data de durabilidade mínima
. Lote
. Local de origem ou proveniência
. Número de registo / marca de identificação



Mel
Rotulagem
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DENOMINAÇÃO DE VENDA

As denominações de venda do mel podem ser determinadas:

Quanto à origem:

. Mel de melada.

. Mel obtido principalmente a partir de excreções de insectos sugadores de 

plantas (hemiptera) que ficam sobre as partes vivas das plantas ou de 

secreções provenientes de partes vivas das plantas.

. Mel de néctar ou mel de flores.

. Mel obtido a partir do néctar das plantas.



Mel
Rotulagem
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QUANTIDADE LÍQUIDA

É expressa em massa:

. Quilograma (kg)

. Grama (g)

DATA DE DURABILIDADE MÍNIMA

Podem ser usadas as frases:

. Consumir de preferência antes de … quando a data indique o dia;

. Consumir de preferência antes do fim de … nos restantes casos.

As referências do dia, do mês e do ano, podem ser inscritas em local separado 

da respetiva menção, desde que junto a esta se indique o local da embalagem 

onde constam.

Observação:

A denominação de venda, a data de durabilidade mínima e a quantidade 

líquida devem figurar no rótulo no mesmo campo visual.



Mel
Rotulagem

LOTE

A identificação que permite identificar o lote deve ser precedida da letra 

L.

exceto quando se distingue claramente de outras menções de rotulagem.

A indicação do lote não é obrigatória se a data de durabilidade fôr

composta pela indicação clara e por ordem do dia, mês e ano.

A indicação do lote pode figurar no rótulo ou contra rótulo, em etiqueta 

separada ou diretamente sobre a embalagem ou tampa.
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Mel
Rotulagem

LOCAL DE ORIGEM OU PROVENIÊNCIA

Indicação do país ou países de origem em que o mel foi colhido:

. “Mel de Portugal” “Origem Portugal”

. “Mistura de méis UE” - mel originário de um ou vários estados membros.

. “Misturas de méis não UE” – mel originário de um ou mais país(es) terceiro(s)

. “Mistura de méis UE e não UE” - mel originário de EM e país(es) terceiro(s)
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Mel
Rotulagem
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Mel
Rotulagem

Esclarecimento N.º1/DGAV/2017 

OBRIGATORIEDADE DA INDICAÇÃO DA ORIGEM NOS RÓTULOS DE MEL 

A Origem do Mel constitui uma menção obrigatória de rotulagem desde 

2003, com a publicação do Decreto Lei nº 214/2003, de 18 de setembro. 

Esta imposição está harmonizada na União Europeia, pois decorre da 

transposição da Diretiva n.º 2001/110/CE, do Conselho, de 20 de 

dezembro de 2001, relativa ao mel, alterada pela Diretiva 2014/63/UE do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 15 de maio de 2014. 
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MEL

Obrigada pela atenção!!!!!!!!!!!!!!!
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